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Relatório

Trata sobre o Projeto de I,ei n' 4.64012023 - Cria o Conselho Municipal de Turismo de Jóia,
o qual foi protocolado na Casa em 2Ol3/2O23, O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a

esta comissão na pauta da sessão ordinária do dia 20 de março de 2023.

Acompanham o Proieto de Leios seguintes documentos:
Pârecer Jurídico n" 003/2023;
Orientação Tecnica IGAM rf 6.?3912023;
Cópia da Lei n' 3402. de 08 de março de 2016,
Atas das Comissões;
CoÍprovantes de publicação;
Mensagem Retificat iva n' 612023 ao Projeto de Lei no 4 .64012023 .

Parecer:

Recebido Parecer Jurídico n" 003/2023. Orientação Técnica IG.{M n" 6173912023.

Conclusão:

O Relator diante do exposto e da Mensagem Retificativa, concluiu, por parecer favorável sendo
acompanhado pela integrante da comissão presente. Portanto, por parêceÍ favorável com a Mensagem
RetiÍlcativa ao referido Projeto de Lei.

Plenário Jovêncio Jo sé Pedrcso, eypfitço de 2023.
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